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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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PARECER No 0484/2020 - O. S. No 533/2020.

Referente ao Projeto de Lei (PL) n.o 87512020 que
"lnstituí a Política de Saúde Mental para os Policiais
Civis, servidores da Politec, Policiais Militares,
Bombeiros Militares e demais Trabalhadores da
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e dá
outras Providencias".

Autor: Deputado Dr. Gimenez

Relator(a): Deputado(a) Estadrrl

I - Relatório

Foi apresentado pelo Deputado Dr. Gimenez o presente Projeto

de Lei no 87512020 que "lnstituí a Política de Saúde Mental para os

Policiais Civis, servidores da Politec, Policiais Militares, Bombeíros

Militares e demais Trabalhadores da Segurança Pública do Estado de

Mato Grosso e dá outras Pr.ovidencias".

A Propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Protocolo no 765812020, Processo no

131712020, Lido: 694 Sessão Ordinária (06/1012020), sendo colocada em

pauta no dia 0711012020, tendo seu devido cumprimento no dia

2711012020, apos foi encaminhada para esta comissão em 2711012020.

Em sua justificativa, o autor do projeto argumenta que:

O presente projeto de lei Íem como ohjetivo principal refletir e tentÇ:
modíficar as condiçties de trabalho dos pr<tfissionais de seg'uranÇa
pública de nosso Estado, agentes públicos de suma !mportância nct

proteção dos direitos humanos do cidacião.
Reduzit'a criminalidade e a violência é interesse de todos os

segrnentos sociais contpronteticlos' con? a democracia. Sendo assim, as

.fitrg:as esÍaduais de segtrranç,o, aÍravés Ce seu profissiottois, são peço,s

fundamenlaís ct consolidação da democracia, devendo sempre agir a

Frr
üo"GoV ,o",o,-

coMrssÃo DE SAúDE, pREVTDÊNcrA E ASsrsrÊNCtA soctAl I pÁctNA 1 DE 8l py$

luúaeosocwl

lr,' rl- |i.Al



Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaiia Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

tclmüss#o aie §aude, $ermvírjeme[a e &s*Ést&rtcEx Sm*!aÊ

servíço da cidodania, aÍuando no e,strito ctnnprimento da lei, colt
t,istas c\ preservação dos tlireitos de toclos.

Policiui:s. ent loclo o ntundo, c:onsliíuem uma das cati:gorio,s c/t:

trabalhqdores cont maior ri.sco de vida e cle e,stres,çe. No cttsct

espec:ífico dos Policiais A,Íilitares, Bombeiros Alilitqres e demais
trabalhacioras da Segurança Públicct, o nível de esÍresse tem siclo
apontado comct superior cto de outras categorias profissionais, não srj
pela naítrreza das aÍiyidades que reolizam, mas larnbént pela
sobrecarga de traballto e pelas relaç:ões internas à corporação ctlja
organização se.fundamenta em hierarquia rígida e disciplina miülar.
Taís caracÍerí,sticas e,\trulurantes tornaru a instituiçtio resistenle a
rutrdanças e repercltlent na saúde .fisictt e mental dos servidores.
I)eslacam-sc, ainda, cotno.fonles geradoras de estresse, as relações.
por vezes, tensas e conílituosas dos policiai,s cont o Sistema de Justiça
e,cont o público a quem atendem.
E importante ressaltar, ac1ui, o papel fundamental do Estado cr,mo
responsável pela execução de políticas publicas que combatam as
condições produtoras tla violência e indutoras da opção criminosa.
No entanto, qttando o estado de tensão e o desgaste./ísico e emocional
são r-:onstctnles, eles podent gerar diversos prejuízo,s à satide e r)

qualidade de vida, dentre eles, estresse e sctlrimentc-t psíquico.
PorÍanto, dentro dessas possíveis motivações, pelo menos 5 (cinco)
delas estresse inerente da.função, falta e suporte de serviço de soúde
mental, conílitos institucionais, subnotificação de tentativa de suicídio
e.fácil acesso à arma defogo - estdo diretamente ligadas à qtividade
policial, o que enseja responsabilidade do Estado na vitimização
destes servidores da segurança ptiblica.
De maneira geral, nenhuma das forças de segurança de nosso Estado
garqnte um progratna de satide mental oos seus policiais do inícict da
carreira até a aposentadoria.T'al é extremaruenle necessárict jo clue a
primeira cau,ça de suicídio policial,.segundo o Relatório, é o e,stresse
inerente dafunção. Desta.forrua, a criação de uru Programa Geral de
Saúde Mental da,s Polícias, clue dê suporÍe a este.\ tão valorosos
profissionais, etn todas as suos unidades, do ingresso eo -íin da
carreira policial é imperativo.

(..)

Os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso lll, alínea "b" do Regimento lnterno, para a Comissão de

Saúde, Previdência e Assistência Social, para a emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.
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ll - Análise

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso lV,

alínea "a" do Regimento lnterno, manifestar-se quanto ao mérito de todas

as proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa e' assuntos

concernentes à Saúde, Previdência e Assistência Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento lnterno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência

de lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o

projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes

tramitando, se houver, a propositura deverá ser apensada.

No momento da análise do projeto por esta comissão, houve a

habitual "pesquisa" e conferência na INTRANET/ALMT, no sistema de

tramitação (controle de proposição), que foi detectada a existência de

proposiçÕes versando sobre matéria análoga e interdependente,

confirmada através da FICHA TÉCNICA, expedida pela Secretaria de

Serviços Legislativos em 1 511012020. Vejamos:

1. Lei no 9.587, de 06 de julho de 2011 que "lnstituí o Programa

Estadual de Saúde Mental no Estado de Mato Grosso".

2. Lei Complementar no 465, de 28 de maio de 2012 que

"DispÕe sobre a criação da Lei estadual de Atenção lntegral à

Saúde Mental e dá outras providências".

Apesar da existência dessas duas regulamentações que

asseguram a promoção, a prevenção, o tratamento, a reabilitação e a

inclusão social das pessoas com transtornos mentais no estado, a

presente propositura institui a Política de Saúde Mental voltada para os

policiais civis, policiais militares, bombeiros militares, servidores da Politec

e demais servidores da segurança pública do estado devido às
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características da profissão, predisposição a risco de vida e estresse

extremo.

Tendo em vista a importância da elaboração de políticas

públicas e atividades voltadas à saúde mental desses profissionais

decorrente da natureza da atividade desempenhada, não vislumbramos

óbices, do ponto de vista do mérito, para o prosseguimento dos autos.

"No Brasil, pelo menos 43 PMs são afastados por dia por

transtornos psiq u iátricos".

Em todas as regiões do país, que conta com cerca de 425

mil policiais militares, são altas as taxas de suicídio e de

transtornos mentais. Em Sdo Paulo, por exemplo, estado

com o maior efetivo policial do poís (93.799 agentes),120
policiais militares cometeram suicídio entre 2012 e 2017.

Desde a entrada na corporaçâo, com treinamento exigente,

com rigidez hierárquica e intimidação agravado pelo estresse, medo e

angustia decorrente das atribuições inerentes da profissâo levam esses

profissionais a desencadearem problemas emocionais e psiquiátricos com

o passar do tempo.

Esse fator é agravado pela dificuldade desses profissionais em

buscarem ajuda e pela forma como são tratados na corporação quando

adoecem, pois, comumente, é motivo de chacota no ambiente de

trabalho, sendo utilizados termos pejorativos pelos colegas como "covarde

e fraco" e "enrolando para matar serviço", por o ambiente ser visto como

machista e de virilidade.

Outros fatores de risco para esses profissionais são os

problemas familiares. Diversos parentes já sofreram algum tipo de

violência e/ou ameaça por serem próximos de algum policial ou pela

forma de retaliação pela atuaçáo do parente. Além disso, a promoção na

carreira militar ocorre por merecimento ou por tempo de serviço e, caso o

policial possuir algurn transtorno psicológico é mais difícil conseguir a
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promoÇão por merecimento e ser movido para outros postos, o que

também colabora para este profissional não procurar ajuda e fazer o

tratamento adequado.

A ausência da atuação do Estado na prevenção e recuperação da

saúde mental desses servidores e a falta de acompanhamento e

tratamento psicológico colaboram com o aumento do consumo de drogas

lícitas e até mesmo com as drogas ilícitas.

A sensaçâo de abandono, a exposição frequente às situaçôes de

violência, estresse, tensão, a mudança de comportamento devido à

profissão (busca por ambientes seguros para circular, restrição de

amizades, acentuação do comportamento de desconfiança das pessoas)

são associados a baixa autoestima, ausência de autocuidado e ao

absenteísmo-doença.

"Os transtornos mentais e comportamentais (TMC) são
deJinidos como síndromes individuais identificadas por
distúrbios significativos na cognição, regulação
emocional ou no comportamento. Agravos à saúde

mental têm sido caracterizados como determinantes de

Licenças para Tratamento de Saúde &f» e de

beneficios de saúde e previdenciários, marcando a
necessidade de maior atenção às condições laborais.:'3

Dessa forma, é importante que o poder público desenvolva ações

que favoreçam o desenvolvimento de estratégias de enfrentamento ou

outras medidas de prevenção e tratamento dos profissionais da

sêgurança pública que necessitam de atendimento especializado de

saúde com intuito de avaliar a saúde física e mental dos agentes,

acompanhar e realizar o tratamento dos que se encontram adoecidos e

prevenir o surgimento de novos casos.
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Pelas razões expostas, não vislumbramos óbices à sua

aprovação, sob o ponto de vista do mérito, dessa forma, somos pela

APROVAÇAO do Projeto de Lei no 87512020, autoria do deputado Dr.

Gimenez, restando rejeitado o Projeto de Lei no 906/2020 de autoria do

Deputado Paulo Araújo.

E o parecer,

psiquiatricos. ghtrnl
: Disponivel em: https://exarne.cour/brasil/pnrs-soflem-con-suicitlios-e-transtorrros-rnentais-serrr-rpoitr-da-corporacao/

'Disponível em: https:/repositorio.rrl\c.br/xrnlui/handlell23456789ll69013
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lll - Voto do Relator

PROJETO DE LEt (PL) No PARECER NO o.s. No

s7s/2üâü 4ffi412S2* ü5331202*

Referente ao Projeto de Lei (PL) no 87512020, que "lnstitui a Política de

Saúde Mental para os Policiais Civis, servidores da Politec, Policiais
Militares, Bombeiros Militares e demais Trabalhadores da Segurança
Pública do Estado de Mato Grosso e dá outras Providencias".

Pelas razÕes expostas, face aos motivos expostos, quanto ao

mérito, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 875t2020, de autoria clo

Deputado Dr. Gimenez, restando rejeitado o Projeto de Lei no 90612020 de

autoria do Deputado Paulo Araújo.

X FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

voTo RELATOR, E PELA REJEIÇAO.

Sala das ComissÕes, em J I de 
\-".,"*1,.-- 

de 2020.

ASSINATURA DO RELATOR:
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Certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de
Del iberação Remota (videoconferência).
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